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I _ Rclâtório

0," ,roirã!?, ljii;':Hj;:f:fTlI1-" i:gl:.I'd" ?"r". 
s:"'."1i!3 de serviços Legisrativos no

ovo:r:01õ 1Ã.. ,i.õ:"à;ff;: Irnmeua pauta no dia t2/o2t2o2o' a qual foi cumlrida no dia

seguidamente, a propositura for.remetida a comissào de Segurança pública e comunitária,
ii"Xil:T.fffi;:T:lX;"H%1[fárrovaÇào. tendo *,, .iaã"["'*aà em ro votação pero

Empós, a proposiÇão foi colocada em segundâ pauta no dia l2/05/2l2l,tendo seu devido
:#i:ffi:,i"il"*..#l.J:":r e, então, roi 

",l"^I"i,r,"ã" far" "J;i";,:.;;""."..o dia, tudo

Submcte-sc a análise desta Colnissão
\ aJJir Ba.rrrrcn. (onlorrnc cnr(n,:t .r(itnt Nô
nào foÍam aprescntadas ctncllclas,

. De acordo cutn u projeto ent referencia, tal
graturto pcra reccbimenlo dc denúnciâ de crimcs e de
pública do Estado de Mato Grosso.

o Projeto de Lei n.,,98/2020, de autoria do Deputaclo
âlnbito dcsta Courissâo, csgotado o prazo rcgrmcntâl.

pr,,1'u.itur':r ,t... ufiit n.rlrliiz,rir,, d< c..rulrI
tt'cErl.rlidr.rc..tur.ru r,.s ôrE.lnr oJ rcE(,r :rç-

rolos at ckl«lã..\

O Autor assirn explalla cm sua justiÍicativa:

"A segurcnÇa pública é un.lever do Estado e ün.tireito de
matogtossenses, para a preraryctção da orden pública.

Refbrente ao projcto dc Lei u.,, 98/2020 que ,.tNSTl.fUi 
O

ll.l,1 i,, ,)^gl!!r-!, rAR(,RArr rropARA RF( r:BlN4r \ror.,l- rrF.\r r\( iA Dt- í"Rlvl s I DI IRRI (,r t ,,rnt»aut s,.tt x tÃAOS ORCAO\ D \ SI CUR \\\ A PUBI I.A Do I s I oào orMAl'O GROSSO.".

Parccer n.,, 7E.1/202 i/CCJR

tado Valdir. Barranco.

lv ü/ 6êfr

Av. André Antônio Àaâggi, nj,@
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t*#l
3":;7:i:,0;:,::!: 

,^tit.uir o ArtiLotito.tc cetütat sratuik) paru recehi\Gjllo de
q, a *, a r*iiJíi),í,::::X: :';,;!;i ;: ;;: :;'; :j #í!i ji !i:j,,á;i: 

;::
?.;::,::,:";: {:t,, e.hcntef.i aos danunciantes, o dil.eito .to risito absotuto
,1ron oao, 

"ui,j!|",' 

! endillo' o arlicativo nào Eerctui *rnri iii"r*"inllo Ltue.Íeta notlldo for m criüinoso

A nedida tanb.én.t 
:.:!:,,:l ^ nttn.e,?.t de trcks recchidos petos órsãos dasegutunça públi.ü. nu vcz 4.ut rcrà *r-t, 

"oir" )". araus dos (lenunciontespodendo fti.etreur o EteÍ.,* pú. ,t,,"tj"i ;í;.)",Z.l),*"**.
Deyetá kr garantí.lo o aplícatiyo tanbén1 para dcesso de pessoas cotn deJiciência_

Alén disso, aluqctnot q,ap (olt eisc rlturso kcnolôgico pocterá ser asseguroclanrior asitda(tc no at. nãn"r" a^ ,n"iiA*,.. 
.... ,-.,,"

Á propoita vís ..ú-nLecfur nais unt conal Je Jenuncn no.inúito do noss() Ettodo.
i:;:i;i,:*:y subtneteüos "'' ,-o^,,ii, à" ),orii" í aprovação desra Casa

Com efeito, os autos foram rernetidos a esta Colnissào de Constituição, Justiça e Redaçãopara análise e parecer quanto ao aspecro consrltlrcionâ1. r.g.i"luial*], ",,,",t

É o relarório.

II _ Análise

.",,,,,,,Íí"o"ol il[::"""';:,";'ãl]J:"' rustiça e Redação - ccrR, de acordo com o artiso 36 da
oesta (asa de Leis. opinar orun,o ,.o'-"-jllqo 

Jo9 inciso I' alinea "a". tlo Regimenro Inremo
p.opo"iç0.. ofereciàà."í;i,#.*#d"a".jeclo constilucional. Iesal e iuídico sobr" ,;;. ;;

*,,,,, á",x,1"'[i'.'":lt;,f"iij"x""u":'" o prcsenre projero de lei objeriva cnar o apricarivo de
segurança púbrià do E.,"aã-d"'ü",ã à.:XJ"".'ij""üIff,:il§gulariiades junto aos órgâos da

"A, : l" Fi r. in\titutdo nú anh;h Jo t:. ado ctc l4,ttô Crc\lo. o aptiarivo Jtc4ut,lr gatttit.o p Jp [acil vi5uuhzt)\ào. f.tru rcccL)tnpnto h Jcnun. nt tle irmc. .Ltprtft.,But.ltidoJp5. iunto oot úryào. da .vsuttncú ruw*, à i:,iil i,l',ii*,,

funiqmÍo,únú o: O .lenun, i.túte t.ctlattraLl,, poderi tionar un botio ett ca.ço desituaÇio Je dttrgincu, pavar üDt auJio t
tegundos tetcttdnclo o ewnto 'u vídeo con duraÇão de dré 20 (t'inle)

ev. erare antOnio
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Afl. 2"O Podü ExecüÍír'o podeú fmwt conr,ênios, conírcIos e terfios de
coopeÍdção con órgãos e entidades afns para a implantaçdo e o cu tprinento

Árl. 3'O aplicatiyo será instalddo e u 1 smartphone con sistema Ándroid/los,
sendo esse non iíorado/dconpanhado pe la aülotidade compelenle.

Á .4"O Prograna íl erá garuntir o anonitilato do denunciante que atiliza o
aplicdlíyo, alén de não enitir nenhun tipo de registto de chanada.

Att. 5'Dereró ser assegurado o acesso aos usutirios com delciência na ínteração
con o aplicotito.

Att. 6'O Poder E\ecutiro poderá regulanentar a presenÍe LeL

A , 7" Esta lei eníru enl vigor na ddta de sud publicação.

Convém esclârecer que no âmbito dcsta CCJR o exatre do projeto de lei será realizâdo sob
três aspectos pincipais: 1") a matéria legislativa propostâ deve se encontrâr dentre aquelas
autorizadas pela Constituição Federal aos Estâdos-Membros; 2o) deve ser obseNada a rigida re$a
de iniciativa da propositura disciplinada pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e

pelo Regimento Intemo da ALMT; e 3') a propositua deve estar em consonância com os Frincípios
e regrus estâbelecidas pela ordem juridica constitucional.

,4h itiitio, \erifica-sc â inscr'çào da lnatéria ua competência residual dos Lstados para
legislar soble scgurança piLblrca, conlôrme dispõem os aúigos 144 c 25, i§1", arrbos da CRFB:

Árt. 111. A segurdnçd pública, dever do Estado, díreito e responsabil ade de
todos, é exercídd patu a prcserraçiio da orden pública e da incolumidade das
pessoos e do patritnônio, abLNés dos seg inles ótgãos:

Att.25. Os Estddos organizanrse e rcgem-se pelas Conslítuíçõe: e leís qüe

adoídrem, ohse|rddos os princípios derÍa Consliluição.

§ l'São rcsen'cldds aos Esíctdos as cofipelências que não lhes sejan wdaddl pot
esta Constituiçiio.

Diante disso, a propositura está pefeita sintonia corn â

fixa a competência dos Estados sobre âs todâs as matérias cujas
atibuidas aos demais ertes federâtivos (adigo 25, §1" da CF/88).

Nouiro giro, em relação à reserva dc iniciativa de Leis,
assim como â CofttituiÇão Estadual, o princípio da separação

competência remanescente, que

competências não tenham sido

consta na constituição Federal,
dos Poderes, que asseguram a

Av. André Artônio Mâgsi, ü.'06, Selor A CPA CLP: 78049-901 Cuiabá MT. (IS)
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dos Poderes Legislativo, Executivo c Judiciário respectivamente em seus artigos 2ol

Ncssc scntidí1, com lillcÍo crlr tal principio, a ConstituiÇâo Federal e a Estadual, rcscNarn a

possibiiidadc de dar i[icjo ao proccsso ]egislaiivo a apenas algumas aLúoridados ou órgãos,
clc cadas ro aúigo 61, pa1áglalb Íuico. inciso II da CF'/88 e no parargrulà irnioo, inciso lt do arligo
39 da CEIMT, as quâis estabelecellr as disposições nolinativas cuja iniclatlva ó dc conlpctôncia
privativa do ChcÍi do Ilxecutivo.

No prcscntc caso, a criação de aplicativo c1a reÍelida proposição, desiqna novâs
âtribuiçõ€s c criâ obrisaçõcs Earâ o óÍqão dâ Administrâcão Públicâ EstâduÀ1. notÂdancntc ao
Podcr Exccutivo. caracterizalclo. desta folna. clara intromissào no Poder Discricionário de

Iefêricio Poder'.

Coln clcito. âs rnatcrias rclacionadas a 1'uncionarncuto c a atribuiÇõcs dc órÍrãos do Poder

!Iecutivo deven estar-inscridas cm nor-nra cula iniciativa ó rcscrvada àquela autoriclade.

A ConstituiÇão do Istado preceitua em seu artigo 39. parágratb único. ]nciso ll, alinca "ci",
quc sâo dc iniciativa privâtivâ do CoveÍnâdoÍ do EsÍado às lcis quc disponham sobÍo a criaÇào.

es-tnÍuração e rtribuiÇõcs das Sccrctarias dc Estado (j órÍrã1t§ d4 êdlltj4t§!!çêa !U! , 4)\ir

''Árí. 39 A iniciatit(l das leis conplementaret e ordinórias cabe a qudlquer
menbro ou Conissão da Ássenhleid Legislatí",a, ao Gowrnddor do Eslado, ao
h"ibunal de .lustiça, à Procuradoia Geral de Justiça e aos cidadãos, na íoma e

nos ccrso] pfevi,\los ne:ta consÍiluiÇão.

ParágraJo único São de iniciathra privatiwl do Go",emador do EsÍatlo as leis que:
(...)
lI - dispo han sobre:
(...)

d) criocão. esíÍuluticão e atibuicões d s Secrulãti6 tlê Eslado e órsiios do
Adminislracão Públic(. (gtíei e negrítei)

Como é sabido, a Cartâ Federal consagra a repaÍtiçâo dâ competência legislativa enÍe a
União, Estados e Muüicipios. Igualmente, em fâce do notóio alargamento da atuação do Executivo
no processo legislativo, há a previsão de uma repadição d(] competência também cm termos

horizontais.

' A.t. Z" Sao Poderes da União, independentcs e harmônicos enlre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

'? AÍ. 9' São Poderes do Estado, independentes, democrálicos, hârmônicos eDtrc si e sujeitos aos pdncípios

estâbelecidos nesta Constituição e nâ Constituigão FedeüI, o Legislâtivo, o Executivo e o Judiciário.

Av. André Antônio N{aggi. n " 06. Sctor 
^ 

CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (lS)
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Por idêntica razão constitucional, a Assembleia Legislativa não pode delegar funções ao

govemador, nem receber delegaçôes do Executivo. Suas at buições sâo incomunicáveis, estânques,
intransferiveis, nos temos dos atigos 2o dâ Constituição FedeÍal e 9' da Constituição Estadual.

Tal disposição coaduna-se çom aquela contida na Cafta Magna (artigo 61, § 1', inÇiso II,
alinea "e"), e nem poderia deixar de ser observada nâ organização estadual, visto consagmr a

sepârâção dos Poderes, que como principio constitucional, o Estado-membro deve obrigatoriamente
acolher em atenção ao disposto nos âúigos 2", l8 e25, caput, da Constituição da República de
r 988

O Supremo Tribunal Federal tem fimado o posicionamcnto de que o vício por iniciativa
é insanável, e que â criação de atribuição para órgãos do Poder Executivo somente deve se dar por
lei cLrja iniciativa foi deflagrada pelo Chefe do Poder Executivo; vejamos ajurisprudência do STF:

..EnenIa . AÇÀO D|RETÁ DE INL'ONSTITU.'IONALIDADE. LEl
COMPLEMENTÁR N,239/02 DO ESTADO DO L\PÍMTO SANTO,
DISPOSTÇÕES CONCERNENTES A ORGÀOS PUBLICOS E Á,,IBERTUR.I DE
CRÍDlTo SUPLEMENTAR. LNIC]ÁTIVA PARLAMENTAR, yicIo FoRnL,4I..
L .1 Constííuição do Brasil ao co4fetir aos Estados-fiefibtos a capdciÍlaÍle de
aüto-organiz.!ção a de autogorer o (attigo 25, capur, inpõe a ohsenlincía
conpulsória de vàrios ptinctptos, entre os quais o pertinente ao processo
legislaliNo, de tnodo que o lagislddor estadual não pode wlido,fienle di:por sobru
mdtürids rcservada: it iniciatita prtudti'a do Cheíe do Executivo.
2. Pedido de declaruÇAo de inconst ituc íond liddde jul gado procedente.

(ADI 2750/ES, Relatot Min. EROS GMU, Julgatnento.' 06/01/2005 Orgàô
Julgador : Tribunal Pleno) "

EMENTA: Ação dircta íle inconslituciondliddde. 2. Lei do Estado do Atl1opá. 3.

OrganizdÇão, esírutura e atrihuiÇões de Secreturia Eslddual. Mdiéria cle iniciati,a
privdíiw clo Chqfe do Poder Executivo. Precedenles. L Exigêncit1 de consignação
de doúçao orÇameníária para erecução dd lei. M táría de ifiiciali.td do Podet
Executivo. Precedentes. 5. Áçãoj gada procedetute.
(ADI 3178, Reldtor(a): GILM4R MENDES, TVibuüal Ple o, julgaclo e 1

27/09/2006, Dl 02-03-2007 PP-0002s EMENT VOL-022ó6-01 PP-00091
LEXST l t'. 29, n. 341, 2007, p. 35-13)

Por outro lado, a efetivação da proposituta ocasiona a geração de novas despesas

deconentes da ciação e monitoramento do aplicativo, razão pela qual devem obedecer ao disposto
no artigo 167 da Constituição Federal, bem como nos atigos 16 e 17 da Lei Complemeltar Fedcral
n." 101/2000, que prevê que toda criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental

deve ter análise do impacto financeiro, veró,-r:

Art. 167. São vedaÍlos:
I - o i11ício de progtanas o1t projetos ão incluídos na lei orÇamentària dnual;

- a realízaçiio de despesas ou a assunção de ohrigações dírelat que ex:edam os

crédilos orÇamenlários ou adicionais,'

Av. André Anlônio Maggi, n." 06, SetorA - CPA CEP:78049-901- Cuiabá MT.(lS)
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Att. 16.A criqÇão, etpctnsão ou aperíeiÇoanenb de ação go.rernamenlal que
ctcorrcle dunenÍo da despcsa será clconpanhado de:
I astinati\u do ímpacto orÇo lent.irio-indnceiro no exercício em que deya entt.ar
en yigor e nos doili subseq entes,-
1I - detloração do orclenador da despasa de que o aamento ten adeqltação
otç(.onentária e lnanceira con (t lei orçc!fientário anual e compaíibilktade con o
plano pluriantnl e cont a lei de clirelizes orçanentálids.

Nesse sentido, o disposto no artigo 167, ircisos I e II, da Constituição Federal, condiciona
a geração de despesa origi[ária de ações, programas e projetos executados pela Administração
Pública Direta e Indireta à existência de autorizaçâo especíÍica 11â lei de diretúzes orçamcntáÍias e à
previsâo antecipada de dotação orçamentária suficiente ao atendimcnto da despesa a ser gerâda ou
acrescida, elementos de cuja cot1corrência depende â constitucionâlidade da despesa a sei gerada a
essc titulo.

Por fim, o serviço de recebimento de denúncia já vem sendo implantado pelo poder
Executivo, por meio do aplicativo MT Cidadão, ern que é disponibilizado o seNiço digiral de
Registro de Chamados de Emergência onde o cidadão poderá registrar ocoffências, seja por fotos,
vídeos e áurlios.r

Portanto, o projeto orâ em questão, apesar dc sua relevância, soÍie do vício dc
inconstitucionâlidade fomal, por violar o artigo 2. da Corctituição Federal, os artigos 9",39,
parágrafo único, i[ciso II, alíÍeâ "d" da Constituição do Estado de Mâto Grosso, bem como o artigo
167 da Constituição Federal e os arligos 16 da Lei Complementar Federal n." 101/2000.

Desta forma, em que pese à relevância da maté a, a mesmâ fere nonnas corlstitucionais,
encontrando óbices à sua aprovação.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas râzões expostas, onde se evidência â incorstitucionalidade por vício de iniciativa,
voto contrário à aprovâção do Projeto de Lei n." 98/2020, de autoria do Deputâdo Valdir Barranco.

Sala das Comissões, e-/ { dc/O,le 2021.

sldldiu>. Acesso em: 29 de setembro de 2021.

NCC{R

o. /11t-

Av. Andró Arl(llio NÍaggi, n " 06, Sckr 
^ 
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IV - Fichâ de Votâção ffi
:,91* d" L:lr!{2!?o j,1! .-,r rsúo: I
Rcuniâo da Corrissào oI
PlesiderÍej Deputado(ã
Rclator (a):

Voto Relak».(a
Pelasrazôes"xpcxGs,-nrdeJe- cr rdé ci.r .r inconstiúionxlidâde por

,rtr jcr r.. (t8 )020. ocdLrl,,.r.r d., Der)Lrl

vício de irliciativa. r«rtocontr,Í.io à aprovâçào do pr.oj
Valdil Barranco.

na Clnrissio ldentillcaçào do (a) Depúackr (a

Av. And.é Anrônio Magsj. 06.S@
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f go neuniao Orainiriirf iUriaa

q1o}lo oe ler rtrn salzozãAutor (â) do Valdir Barranco

VOTAçÃO

Membros Titulares sim Não Ab5tençãoueputado Wilson Sântos _ prãsicimú
Deputado Dr Ê,,"Â^; ;^-; ,- a tr tr trL _-à_'.'" yrLc íesloente

] Deputado Dilmar D, Bosco

1 
oeputada Janaina nivi

I oeputaao serastiã n-enae
Membros Suplentes

1 
oenutado carlos e-allone
Dêputâdo Faissâl

Deputado Eduãrdo Botelho
Deputado Detegado CtauJir|et
oeputado Xuxu Dalúolin
somâ Total

tr tr tr X
tr tr L] tr
E D tr tr
tr tr tr tr

D tr tr !
tr tr tr D
tr tr D tr
tr tr U tr
tr tr tr tr4t 0lnesultaAo rin-al: Vatéri ;l"r;, ;;;.-f 0 1

:?]*1oo en iare dê,,,;;.,;:;;",j;":
uPputàdà Jà1àind Riv". DepLrddos W.lson 5droeputddo Dr tugerto Sendo d mdte.id'n.onsttLU(ionatjddde por v:(io oe In:.,at,Và.

:j:ll:: i" Bos.o Dor vjdêo.onrêrnLià (om pd.ecêr

l:^.":. ::. de :ri. iàrivd. vordràm ,om o reràtor d,rus^e^\êDo(t,ào Re/endo Drêren( atmcntc. au,461p adp uvdoa , orn pare.er cor,J.tqARtO ôrn ràLÊ de

nvenlrl",lna.aantO@

I NCUJR I

lo. Jô |la*rl

,í\

_ ooni,N§l#!,th,,n..
ronsu(ora Legjstatjva em Subsriturçào Lesal

Núcleo CCJR


